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HINI ST~RIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0545 de 25 de ma i o de 1984 . 

O Gover nado r do Ter ritório Federa l do Amapá, usando das 
a t ribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , Í tem II , 
do Decreto- Lei nQ 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta -do Decreto n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 1868/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gnar JOSÉ RIBEIRO DE AL~llilDA , o cupante do 
emprego de Agente Admi ni strativo, Código LT-SA- 70 1.B, Clas
se "B", Referência NH- 23 , da Tabela Permanente do Governo 
des t e Terr i tório, l otado na Secretaria de Educação e Cultu
ra-SEEC, para exercer a função de Secretário Administrativ~ 
Códi go DAI-20 1. 1, da Escol a de 19 Grau Cecília Pinto , a con 
tar da present e data . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 25 de maio de 1984 , 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STtRIO DO INTERIOR 

Território Federal <!o Amapá 

lJECREfO ( p; N9 054t <lc 25 de maio üc 1984 

O Governador c1o Terri t ório Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo i8 , ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os te rmo s do Of í cio número 1895/84- SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Remover, a servidor a MARIA DE FÁTIMA MATI AS 

Secretár i o de Educação e Cu l t ur a 
Prof . FRANCI SCO DE ASS IS GURGEL MEDEIROS 

Secretár i o de Agricu ltura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secr etário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

TAVARES, ocupante do emprego de Assis t ent e Jurídi co, Código 
LT-NS-503 .A, Classe "A", Referência NS- 5, da Tabel a Espe
cial de Empregos do Governo des t e Terri tório , lotada na Se
cretar ia de Educação e Cultura-SEEC , para a Procur ado r ia Ge 
ral, a contar da present e data . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentr i ão , em Nacapá , 25 de maio de 1984 , 
96<? da República e 4 19 da Cr i ação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0547 de 28 de maio de 1984 

O Governador do Terri t ór i o Federal do Amapá ,usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem II, 
do Decret o- Le i n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vi sta o que consta do Pr ocesso n9 28730. 00 108 1/84- SEFIN, 

RESOLVE : 
Conceder aposentadoria , de acordo com os art i gos 176 , 

ítem li e 178 , Ítem I, alÍnea "a", da Lei n9 171 1 ,de 28 de 
outubro de 1952 , com a r edação dada pe l a Lei n9 6.48 1 ,de OS 
de dezembro de 1977, a ~~IA CÉLIA DA SILVA, matrícula n9 
1.962. 561, no cargo de Agente Admini strati vo , Código SA- 70 1. 
C, Classe "C", Referência NM- 27, do Quadro Permanente do Go 
verno dest~ Território, devendo perceber proventos corr es= 
pendent e a Referência Nl'!-32 , da Classe "Especial " ,de confor 
midade com o artigo 184 , ítem I, d:1 Lei n9 1711 /52, em face 
do que dispõe a Lei n9 6 .701, de 24 de outubro de 1979, ob
servado o § 29 do artigo 102, da Conscituição Federal . 

Palácio do Setentrião, ~m ~~capá , 28 de maio de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Território Federa l do 
I'Juapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 
PREFEITURA HUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 036/84-PHN. 

Declara de utilid~de públ ica, para fi ns · de desapropria 
ção das benfeitorias existentes no lote de t erra , a baixo es 
pecificada . 

O Prefei t o Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo Ítem XIV, do art. 34 da Lei n9 
6. 448, de 11 de outubro de 1977, e art . 59 , a línea "m" , co~ 
binado com o art . 59 do Decreto-Lei n9 3. 365 , de 21 de junho 
de 194 1, alterado pela Lei n9 2.786, de 21 de ma i o de 1956 . 

DECRETA: 

Art . 19- É decl arada de uti l idade pública , para fins 
de desa propriação , as benfei t or i as , de propriedade do Senhor 
HASASHI TATENO, localizadas no l ote de terra n9 02 .1 ,da qu~ 
dra 18 , do setor 05 , situado na Av . Gener al Osório , bairro 
Julião Ramos . 

Ar t . 29 - Refer i da área limita- se ao Norte com a Av . 
General Osór io , por onde mede 10 : 00m; ao Sul com o l ot e de 
t erra n9 22 , por onde mede 10 :00m; a Leste com o lo t e de 
terra n9 03, por onde mede 60 :00m ; e a Oeste com o lo t e de 
terra n9 02, por onde mede 60 :00m . 

Art . 39- A Prefe itura Municipal de Nacapá , através do 
Departamento de Obras, promoverá a desapropriação da á r ea me~ 
ci onada no artigo an terior, na forma da l egislação em vigor, 

Art . 49 - A desapropr iação da área em questão , t em co
mo objetivo a implantação da rede de bue iros . 

Art . 59- Este Decre to entrará em vigor na data de s ua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 18 de maio de 1984 . 

MURILO AGOSTINHO PINHE IRO 
Prefei to Munic ipal de Hacapá 

RAU!UNDO DE SOUZA ~1ARTINS 
Diretor do C. T. H. 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA .N9 04/84-CETA 

O Sr . Presideote do Conselho de Edt.!C<i<,:ão do Ter.ritório 
do ~napá - CETA no uso de suas atr ibuições e de acordo com 
o que estabel ece o Art . 26, Item II do Regi mento. 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar a Cons . ~fARIA ALVES DE SÁ , Vice-Pre 
sidente do CETA para responder pela Presidência deste Con~ 
se lho, durante o imped imento do s eu titular, a partir do dia 
21 do corrente mês . 

Art . 29 - Dê- se ciência , publique- se e cumpra- se . 

Conselho de Educação , ~~capá , 19 de mai o de 1984 . 

~~lO QUIRI NO DA SILVA 
Pr esidente do CETA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAJ>!ENTO DE J>IACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho , Pres i dent e da Junta de Con
cil i ação e Julgamen to de Macapá . 

Faz saber a t odos quantos o presente Edital virem, ou 
de le notícia tiverem que , no dia 25 de j unho de 1984 , às 12 
horas , na sede desta Junta , à Av . Duque de Caxias n9 116 ,s~ 
rão levados a publico pregão de venda e arrema t a ção , a quem 
oferecer o maior l ance os bens penhorados na execução movi
da por Edivalson Oliveira da Silva , cont r a CONSTRUS IL - Con~ 
tru t ora Silva Ltda, bens esses encont r ados à : os móve i s no 
depósito desta J ustiça e que são os seguintes : 0 1 - Uma ma
quina de escr ever e l é t r i ca , marca olivetti , cor c inza, em 
perfeito estado de funcionamento e conservação . O qua l foi 
avaliada em Cr$ 350 .000 ,00 (trezentos e cincoenta mil cru-
zeiros) . . 

02 - Uma máquina de escrever manual , marca olivetti 
cor cinza , em perfei to estado de funcionamento e conserva 
ção . O qual foi avaliada em Cr$ 100 .000 ,00 (cem mil cruzei
ros ). 

03 - Uma máquina calculadora e l é tr ica, marca 
em perfe ito es tado de funci onamento e conservação . 
fo i aval i ada em 80 . 000 , 00 (oitenta mil cruzeir os) . 

ol i vett i 
O qua l 

04 - Uma máqu i na calculadora elétrica marca Undenvood 
em perfeito estado de funcionamento e conservação . O qua l 
foi avaliada em Cr$ 80 . 000,00 (oitenta mil cruzeiros) . 

05 - Uma mesa escriturár ia em aço , marca confiança , com 
quatro gavetas grandes e uma pequena , em per fe i t o estado de 
conservação . O qual foi avaliada em Cr$ 150 .000 ,00 (cento e 
cincoent a mi l cruzeiros) . 

06 - Uma mes i nha de madeira para datilografia , em per 
fe ito es t ado de conservação . O qual foi avaliada em Cr$ .... 
5.000, 00 (cinco mil cruzeiros ) . 

07 - Um carrinho em aço para dati l ografia , em perf e ito. 
es t ado de conservação . O qua l é avaliado em Cr$ 20 . 000 , 00 
(vinte mil cruzeir os) . 

08 - Um carrinho em aço para dat ilografia, em per fe i to 
estado de conservação . O qual é avaliado em Cr$ 20. 000 ,00 
(vinte mil cruzeiros). 

09 - Quatro cade iras de madeira comum, em regul ar es ta 
do de conser vação . As quais são avaliadas em Cr$ 10 .000 ,0Õ 
(dez mil cr uzeiros ) . 
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10 - Uma poltrona marca girof l ex, com pés giratório , re 
vestida de napa preta, em perfeito estado de conservação . O 
qual é avaliada em Cr $ 60 . 000 , 00 (sessenta mil cruzeiros). 

11 -Uma cadeira marca gi roflex , revestida de 
ta, em perfeito estado de conservação . O qual é 
em Cr$ 30 . 000,00 (t r inta mil cruzeiros) . 

napa pre 
ava liada 

12 - Uma mesa de made ira tipo escr i vaninha , com duas 
gavetas , em perfeito estado de conservação . O qual é avalia 
da em Cr$ 20 . 000 ,00 (v in te mil cruze iros) . 

13 - Urna casa residencial tipo bando l a , localizada na 
Aven i da das Nações n9 13 19 , em San tana Vila Haia , toda co
ber t a com te lha brasi lit, com uma varanda , do i s qua r tos ,uma 
sala de visita , uma sala de j anta , uma área de serviço , com 
banheiro e sanitário i nte r no todo construi do em a lvenar i a , 
terreno medindo 15 por 30 me tros , l oca lizado na quadra 30 , 
setor I I, lote 12 , per t encen t e a União , sendo o imóvel ava
l i ado em Cr$ 2 . 700 .000,00 (do i s mi lhÕes e setecentos mil cru 
zeiros) . 

O adquirente que não retirar o bem do depós i to, após o 
décimo dia da liberação , fica sujeito as Custas de armazena 
mento de 27. do valor do acervo por dia corr i do . 

Quem pretender arrematar ditos bens deve rá comparecer 
no dia, hora e local ac i ma mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o l ance com o sinal cor r espondente a 207. 
(vin t e por cento) de seu va l or. E, pa r a que chegue ao conhe 
cimento dos interessados , é passado o presente Edital , que 
será publ i cado no "Di ár io da Jus t i ça" e af i xado no lugar ·de 
costume, na sede d(?.<ta J un ta de Nacapá , 24 de maio de 1984. 
Eu , (Rdo Paulo llorges) Of . de Justiça Ava liador dat ilogr a -
fe i. E eu, (Euton Ramos) Dire tor de Secretaria , subscr evo . 

ANTONIA CMIPOS SERRA 
J uiza do Trabalho 

SECRETARfA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISÃO DE APOIO ADNI!-:ISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRUl'lENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . II,Q/73) 

LNSTRUHE~TO : - Contrato de Empr e i tada Global n9 024/84-
SOSP . Processo n9 28800 . 000498/84 . 

PARTES : - Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma SA~ECIR LTDA: - Saneamento , Engenharia Civi l e Rodo
viária . 

OUJETO: - Para execução dos se rviços complementares na 
GaraRern da Oficina de Hãquinas Pesadas do DER/SOSP. 

VALOR : - Pela execuçao dos serviços o CONTRATili'ITE paga 
ra a CO:-\TRATADA a importância de Cr$ 100 .000 .000,00 (cem rni 
l hÕes de cruzeiros) . 

I'R:\ZO: - O pr azo conced i do para conclusão total dos ser 
viços é de 60 (sessenta) ,dias consecutivos , contados a par:
tir da primeira ordem de serviço dada pela CONTRATANTE . 

DOTAÇÃO : - As despesas cor rerão à conta dos recursos 
oriundos do FPEDFT - Proj eto/Ati vidade : 03070251 . 279- Cons 
tt·ução e Ad:tplação de Iwúv~ i s ~u!; Projeto : Outras Obras e 
Se rviços - Elemento de Despesa : 41 10.00- Obras e Insta l a -
çÕes , co n forme Nota de Empenho n9 2972/81, emi tida em 
10 . 04 . 84. 

FUNDA:!E:-ITO DO COKTRATO : - Este Contrato deco rre da au
t orizaçio do Exrn9 . Sr . Governador do Território Federal do 
Amap.i, e>:arada às fls . ~9 do Proc.,sso n'~ 288U0.000415/84,da 
Licitação reiaLiva ao Edital de Tomad:~ de Pt·eço!; n<:' 06/84 -
CLOS, combtnado com o item X\'ll do artigo 18 úo Dt.!creto- Lei 
n9 41 I de 08 de j3neiro de i969 . 

:-·I.:J.c..!pâ-AP , 12 de abril d ~ 198~. 

DIOLCIO RA,'!OS DlARTE 
Chefe da DAA/SOSP 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISÃO DE APOIO ADNINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRU}ffiNTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . 140/73) 

INSTRUNENTO : - Contrato de Empreí t ada Global n9 025/84-
SOSP . Pr oce sso n9 28800 .000045/84 . 

PARTES: - Governo do Território Federal do Amapâ e a 
fi rma Sru~ECIR LTDA. - S~neamento , Engenharia Civil e Rodo -
vi âria. 

OBJETO: - Para execução dos servi ços de r estaura ção da 
ponte sobre o r i o Água Fria . 

VALOR : - Pela execução dos ser viços o CONTRATANTE paza 
ra à CONTRATADA a importância de Cr$ 54 . 577 .1 4 1,00 (c i nque-;:;
t a e quatro mi lhÕes , quinhentos e setenta e sete mil, cen to 
e quarenta e hum cruzeiros). 

PRAZO : - O prazo concedido para conclusão t o t a l dos ser 
viços é de 50 (cinquenta), dias consecutivos , con t ados a P?r 
tir da pr i meira ordem de serviço dada pela CONTRATANTE . 

DOTAÇÃO : - As despesas correrão à conta dos r ecur sos 
oriundos do FPEDFT- Projeto/Atividade : 168853 11. 357- De
senvolvi mento da Infra- Estrutura Básica - Sub-Proje t o : Recu 
peração do Si stem; Rodoviário Territorial (Rodovia BR- 210)=- · 
Elemento de Des pesa : 4110 . 00 - Obras e Instalações , confor- · 
me No t a de Empenho n9 3. 226/84 emitida em 17. 04 . 84 . 

FUNDAHENTO DO CONTRATO - Este Contrato decorre da aut o 
rização do Exm9 . Sr . Governador do TFA , às fls . 64 do Pro:
cesso n9 28800 . 000045/84 , da Licitação relativa ao Ed i ta l de 
Tomada de Preços n9 05/84 - CLOS, combinado com o i t em XVII do 
Ar t i go 18 do Decreto- Lei n9 4 11 de 08 de janeiro de 1969 . 

Macapâ- AP, 23 de abri l de 1984 . 

DÉLCIO Rili'!OS DUARTE 
Chefe da DM/SOSP 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N·~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

CONISSÀO PERNANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 40/84-CPL 

AVISO 

O presidente da Comissão Perma nente de Li citação de Co~ 
pra s e Se rvi ços do GTFA , torna p~blico e comunica aos in t e 
r es sados que acha- se aberta a licitação a nivel de T.P. n9 
40/84- CPL , para aquisição de CM~RA FRIGORfFICA CLH~TIZADA 
!'/CONSERVAÇÃO DE SEMENTES, UllÁ TRATORES E OUTROS ntPLEt-IEN
TOS AGRfCOLAS . 

A Ltcttação será realizad.1 ~s 9:00 horas do dia 22 . 06 . 84, 
na sala de licitação da Secretaria de A:!ministração,Av . FAB . 
Centro Civico , nesta cidade de ~acap~. 

O Edital completo e demais esclarecimentos pode rão ser 
obticos no 29 andar, s•lla 20 , no endereço acima mencionado , 
nas horas normai s de exped ient e . 

1-lacapá, 28 de maio de 1984 . 

JOSITO BELARI-liNO BISPO 
Presid ente da CPL 

Ata da Primeira Assemb l iia Geral Ordi nária da Associa
ç.ao Recreativa dos emprc~~dos da CODEASA-ARECO , rea l izada no 
dia quatro de maio de hum mil novecentos e oitenta e <.J UaLro . 

Aos quatro dias do mC:s de ma io de hum mil novecen t os e oitcÔ 
ta e qua t ro , às J6 : 30hs na sede social da Companhia de Deser.:
volv imento do Am::pá - CODEASA , s : til à Av. Nendonça Furtado 
n9 53 , Nacapá , reuniram-se os empn•gados do quadro efetivo 
da CODEASA , com a finalidade de insLalar a Primeira Assem -
b i ~ia Geral Ordiniria convocada pelos Editais afixados nos 
Jiversos seton·s d.! Companhin, e c·onvocações indiv iduais ciis 
t ribuidcs a todos 05 ~lnprcga ll oe d~ m~sma , obedecido o que 
~stabeiece o Art. 189 do Estatuto Soc ia l da Associaç~o , com 
provadas peias assinaturas contidas no livro aprop r iado , a 
presença de mais da metade mais hum, foram i niciados os t r a 
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balhos da Assembléia Geral, presidido por Germán Javier Loo 
Li coordenador da· Comissão encarregada da elaboração dos Es 
tatutos Sociais da Associação, que formou a mesa com os de
mais membros da mesma sendo Joaquim Neto · da ' Silva e Ruth Bar 
bosa Queiroz, e procedendo-se .a leitura da Ordem do Dia pe~ 
lo Joaquim Neto da Silva, convidado, a secretariar a reunião 
que foi a segui.nte: 19 Leitura, discussão e aprovação dos 
Estatutos Sociais da Associação Recreativa dos Empregados 
da CODEASA-AREC0.29 Eleição da H1 Diretoria para o período 
de dois anos. 39 O que ocorrer. A Comissão. Procedeu-se a 
leitura da Ordem do Dia pelo Secretário da mesa, assim fei
to, passou-se ao que trata o Ítem 19 da pauta do dia, que 
tratava da Leitura, dos Estatutos Sociais da ARECO . . Capítu
lo I-Da Promoção, Sede, Foro, Prazo e ano Social. Art. 19 A 
Associação Recreativa dos Empregados da Companhia de Desen
volvimento do Amapá-CODEASA-ARECO ou simplesmente ARECO, é 
uma sociedade, civil sem fins lucrativos, r egendo-se por es 
te estatuto aprovado em Assembléia Geral realizada em 04 de 
maio de 1984 na sala de reuniões da sede da CODEASA, tendo 
como: a)-sede, administração e foro jurídico em Macapá, ca
pital do Território Federal do Amapá; b) - prazo de duração 
indeterminado e ano social, coincidindo com o ano civil. Ca 
pÍtulo !I-Dos objetivos Sociais Art. 29 - A ARECO - CODEASA 
Objetiva : I - Congregar seus associados em atividades so
ciais, recreativas , esportivas, culturais e cívicas. II- p·ro 
mover e administrar programas de caráter assistêncial-médi~ 
co-hospitalar-odontológico, pecuniário, jurídico, habitacio 
nal,educacional,e outros julgados de interesse dos associados
Parágrafo 19 - Para consecução de seus objetivos a ARECO ~ 
CODEASA deverá: a) Celebrar convênios com a CODEASA e outras en
tidades ~congêneres ou não podendo na medida em que o interesse 
social o aconselhar, promover administrar diretamente pro -
gramas e atividades; b) - Representar seus associados e de- · 
fender, seus interesses junto às instâncias competentes;c) 
Colaborar com a CODEASA na consecução das atividades relati 
vas aos benefícios indiretos a seus funcionários , consoante 
s ua linha de ação . Parágrafo 29 - A ARECO - CODEASA efetua
rá, seus objetivos sem nenhum propósito de lucro, nem intui 
to político-partidário e religioso. Capítulo III - Dos Di ~ 
reitos e Deveres dos Associados Art . 39 - Poderão ingressar 
na ARECO-CODEASA todo e qualquer funcionário do quadro úni
co e permanente do pessoal da Companhia de Desenvolvimento 
d~ Amapá-CODEASA, que concorde plenamente com as disposi
çoes deste estatuto . Art. 49 - Para associar-se , o interes
sado preencherá a respectiva ficha-proposta ·pelo Conselho Di 
retor , o associado se responsabilizará em contribuir como 
correspondente a 0,5% (meio por cento) de seu salário e ou 
gratificação e ou comissão cal cul ada através de grupos sa
l ariais em progressões aritmética de razão igual a Cr$ ... .. 
10.000,00 (Dez Mil Cruzeiros) conforme tabel a em anexo e pa_!: 
te integrante deste estatuto. § 29 - O associado determina
rá a partir da data de sua admissão na ARECO-CODEASA, que se 
ja descontado em folha de pagamento mensal a importância de 
sua contribuição em favor da ARECO-CODEASA. Art. 59 - Cum -
prindo o que dispÕe o artigo anterior em seu § 29, o asso -
ciado adquire todos' os direitos e assume todos os deveres e 
obrigações decorrentes deste Estatuto e das deliberações for 
madas pela ARECO-CODEASA. § ünico - Para efeito desse arti~ 
go será considerado um perÍodo de três meses como carência 
para usufrutq dos benefícios por. parte de todo assôciàdo ' · 
!tem I: - O associado tem direito a: a) Tomar parte nas As
sembléias Gerais discutindo e votando os assuntos que nela 
tratarem; b) Votar e ser votado para todos e quaisquer car
gos eletivos da ARECO--CODEASA. c) - Usufruir de todos os ser 
viços, programas e beneficios J prestados pela ARECO - CODEASA 
que constitua seus objetivos; d) - Solicitar formalmente -to 

·da e· quaisql.!er informações sobre os trabalhos da . ARECO 
CODEASA, podendo inclusive consultar livros e peças . contá-. 
beis do Bal anço Geral, ARECO--CODEASA BASE PARA CÁLCULO DE 
MENSALIDADE: 

ORDEM GRUPOS SALARIAIS - Cr$ 1, 00 S/SALÁRIO MENSALIDADE 

01 001 a 10 . 000 0,5 50,00 
02 10 . 001 a 20 . 000 0,5 100 , 00 
03 20 .001 a 30 .000 0, 5 . 150 ,00 
04 30.0bf " a 40 . 000 0,5 200,00 
os 40.001 a 50.000 0,5 250,00 
06 50 .001 a 60.000 ·o,5 300 , 00 
07 60.001 a 70.000 0,5 350,00 
08 70.001 a 80 . 000 0,5 400,00 
09 80 . 001 a 90.000 0,5 450,00 
10 90 .001 a 100,000 0,5 5oo;oo 
11 100.001 a 11 0.000 0,5 550,00 
12 110 . 001 a 120;000 0,5 6oo;oo 
13 120 . 001 ' a 130.000 0,5 650,00 
14 -130 . 001 a 140.000. 0,5 700,00 , 

. 15 140.001 a 150.000 . 0,5 750 ,00 ·. 
16 150.001 a 160:.000 0,5 800,00 

: 17 160.001 a 170.000 0,5 850,00 
18 . 170.001 a 180.000 0, 5 900,00 

19 180.001 a 190 . 000 
20 190.001 a 200 . 000 

0,5 950 ,00 
o;5 1.ooo,oo 

21 ·2oo. 001 a 210.000 0,5 1 .050 ,00 
22 210.001 a 220 . 000 0,5 1.100,00 
23 220.001 a 230 . 000 0,5 1 ' 150 ,00 
24 230.001 a 24Q . OOO 0,5 1. 200,00 
25 240.001 a 250.000 
26 250 . 00 1 a 260·. 000 

o ,5 1; 250 ,o o 
0 ,5 · 1. 300,00 

27 260.001 a 270 . 000 0,5 1. 350,00 
28 270 .001 a 280.000 0,5 1. 400,00 
29 280.001 a 290.000 0, 5 1 . 450, 00 
30 290.001 a 300.000 0, 5 1. 500,00 
31 300.001 a 310.000 0,5 1. 550,00 
32 310.001 a 320.000 0,5 1. 600,00 
33 320 .001 a 330.000 0,5 1. 650,00 
34 330 . 001 a 340.000 0,5 1. 700,00 
35 340.001 a 350.000 0,5 1. 750,00 
36 JSO. 001 a 360.000 0,5 1. 800,00 
37 360.001 a 370.000 0, 5 1. 850,00 
38 370.001 a 380.000 0,5 1.900,00 
39 380.001 a 390.000 0,5 1. 950,00 
40 390 . 001 a 400.000 0,5 2 . 000,00 
41 400 . 001 "'a 410.000 0,5 2.050,00 

e) - Propor formalmente à Diretoria medidas de interesse da 
Associação. f) - Demitir -s e a ARECO-CODEASA em qua lquer 
tempo, quando l he convier; g) - Convocar, Assembléias Ge -
rais, através de coleta da assinatura de 1/ 3, (um t e rço) de 
sócios em pleno gozo de seus direitos sociais, j us tificando 
sua necessidade e indicando os assuntos a serem especifica
mente abordados. II - O Associado t em o dever de: a) Cum -
prir e fazer as disposições estatutárias, bem cqmo respei -
tar as determinaçÕes dos poderes cons tituídos da ARECO 
CODEASA; b) Satisfazer pontualmente os compromissos que con 
trair para com a ARECO-CODEASA, diretament e , por si ou por 
terceiros; c) - Zelar pelo patrimônio mater i a l e moral da 
ARECO; d) - Indenizar a ARECO por qua l quer prejuízo mate -
rial causado por si ou por quaisquer dependentes ; e) - Pro
pugnar pelo desenvo~vimento da ARECO e engradecimento 
CODEASA. Art. 69 - O Regimento Ínt erno da ARECO caracteri za 
rã os dependentes dos associados e suas relaçÕes com a Asso 
ciação, bem -como seus direitos e deveres . Art. 79 - O asso~ 
ciado ou dependente (s) estarão sujeitos às penalidades pre 
vistas neste artigo, desde que infrinjam as disposições de; 
te estatuto e de suas normas complementares. a) - Advertên~ 
cia: b) - Suspensão dos direi tos s ociais pel o prazo de 30 
(trinta) dias; c) - Desligamento do quadro social. § Único 
A pena de suspensão de que fala o artigo anterior não isen
ta seu associado de seus compromissos financeiros com a As
sociação. Capítulo IV - Da Demissão Eliminação e Exclusão 
Art. 89 - A demisão dar-se-á exclusivamente a seu pedido e 
não poderá ser indeferida. Art . 99 - A eliminação do asso -
ciado que será aplicada em virtude da infração deste estatu 
to e suas normas complementares será feita por decisão do 
Conselho Diretor, depois de reiterada notificação ao inf ra
tor que: I - Denegrir o nome do Associado; II - Houver l eva 
do a Associação à pr ática de atos judiciais para obter o cum 
primento de obrigaçÕes por ele contraída; § úni co - O atiri~ 
gido poderá , dentro do prazo de t rinta (30) dias contado da 
data do r ecebimento da notificação , interpor recursos, que 
terá efeit o s uspensivo até a 1? (primeira Assemblé iaGeral) . 
Art . 109- A exclusão, do Associado será fe ita: I - Por mor 
te da pessoa física; II - Por deixar · de atender aos requisi 
tos estatutários de ingresso ou permanência na Associação ; 
§ 19 - A exclusão do Associado fundamentado no Ítem 19 do 
art. 109 dará direito aos seus dependentes a gozar dos bene 
fícios prestados pel a ARECO, . até que atinjam maior idade ou 
qualquer outra forma de emancipação previs t a em Lei no caso 
de filhos. § 29 - Para efeito deste artigo, o (a) companhei 
ro (a) ou conjuge gozará dos mesmos direitos, até que se et'e 
tiva outra reunião. Art . 11 9- Em qualquer caso - demissão 
eliminação e exclusão ; o Associado não terá direitos .e res
t ituição das contribl.!iç~es pagas à Associação. Capítulo V -
Das Receitas e Despesas : Art . 129 - Constituem receita da 
Associação as contribuiçÕes , se seus Associados, promoçÕes , 
doações subvenções e contribuiçÕes concedi das pela CODEASA 
ou por outras insti t ui çÕes congêner es ou não. Art. 139 
Constituem despesas da Associação a aquis i ção de bens patri 
moniai·s·, móveis e imóveis e material de consumo , bem conío ! 
I - COnservação dos bens da Assoc iação; II - Salários, gra
tificaçÕes e empregados; III - Impostos, taxas , al uguéis e 
outros gastos necessários à manutenção da Associação ; IV 
Pagamento diversos, decorrentes de convênios e/ou contra 
tos, e/ou quais quer outros tipos de instrumentos fi rmados pe 
la Associação; V - Gastos com reuniÕes culturais , sociais e 
espor tivas . Ar t 149 - As- prestaçÕes de coritàs · fe i tas em As
sembl é ia Geral, no decorrer do primeiro ( 19) mês findo o exer cí
çio social. Capítul o VI . .. Dos Órgãos Sociais : Art. 159 - A Asso
ciação compõe-se dos seguintes órgãos: I Assembléia Ge 
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ral; I I - Conselho Diretor; III - Conselho Fisé~l: Art. 169 
A Assembléia Gera l dos Associados, ordinária ou extraordiná 
ria é o órgão s upremo , da Associação cabendo-l he resol ver 
e deliber ar sobre assuntos submetidos à sua apreciação. Art. 
179 - A Assemblé i a Geral será convocada e dirigida pelo Pre 
sidente, após deliberação do Consel ho Dire tor. § 19 - Pode~ 
r á ser convocada excepcionalmente , pel o Presidente do 
Conselho Fi scal ou por 1/3 (um terço) , dos Associados emple 
no gozo de seus direitos soc iais, § 29 - Não poderá par t icT 
par da Assembléia Geral o Associado que : a) - Tenha s idÕ 
admitido após a convocação ; b) - Que esteja na i nfrigência 
de qualquer disposição do Í tem II do Ar t . 59 § 19 - A Assem 
bléia Geral ordinár ia será convocada obrigatoriamente umã 
vez por ano , no decorrer do primeiro ( 19) mês findo o exe r
cíc i o social ; A Assembléia Geral Extraordinária, será convo 
cada sempre que tenha motivo(s) j usti f i cáveis; Art. 189 - As 
Assembléias Gerais serão convocadas em qualquer caso , com 
antecedência minima ue qu inze (15) dias para a primeira con 
vocação e de uma ( 1) hora para a segunda. § Único : - As duas 
(2) convocações poderão ser feitas no mesmo Edital ,desde que 
nele constem, expressamente os prazos para cada uma delas . 
Art . 199 - O "quorum" para a instal ação da Assemb l é i a Gera l 
é o seguinte: I - Hetade mais um associado para a primeira 
convocação; li - Qual quer número em segunda convocação .Art . 
209 - As r euniões de Ass embléia Geral, ser ão abertas pel o 
Pr es i dente da Associação, para presidi- la , o qual i ndicará 
um Secretário para a l avratura da Ata . § 19 - Os membros da 
Diret oria e do Conselho Fiscal , deverão permanecer no recin 
to , à disposição da Assembléia Geral , para esc larecimentos 
que forem solici t ados . § 29 - Será assegurado ao Presidente 
e ao Secretário da Assemb l éia Geral o direito ao voto, na 
qualidade de sóci o da ARECO . Art . 219 - Compete a Assembléia 
Geral: I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal. II - Em
passar ou de s titui r a Diretoria e /ou Conselho Fiscal; III -
Aprovar a programação anual apresentada pela Diret oria ; IV
Deliberar sobre as prestaçÕes de contas e relatórios de ati 
vidades da Di retoria ; V - Decid ir sobre as prestações de 
contribuições dos Associados ; VI - Aprovar o estatuto e suas 
event uais alteraçõe·s ; VII - Decidir sobr e a extinção da As
sociação ; VIII - Au torizar a alienação dos bens da Associa
ção . § único : As decisões relativas ao item VII serão adota 
das somente quando aprovadas por metade mais um AssociadÕ 
em pleno, gôzo de seus direitos e sociais . Art . 229 - A vo
tação para cargos eletivos , serão secretas, proibidas a r e
presentação e o mandato. Art. 239 - Toda vot ação de mat éri a 
apresentada em Assembléia Geral, será procedida de di scus -
são, devendo o Pr esidente conceder pal avras pel a ordem.Art . 
249 - Das ocorrências e dec isões da Assembléia Geral, la
var- se-á a Ata cir cuns tanciada que deve rá ser assinada pe
los componentes da mesa , e empregados presentes no ato da 
Pr ime ira Assembléia Geral . Ordinária, sendo aprovada na mes
ma sessão: § único: - A leitura e a ap rovação das Atas sub
sequentes dar-se- ão nas seguintes Assembléias Gerais que 
ocorrerem: Art. 259 - Os As sociados em pl eno gôzo de seus 
di r ei tos , que concorrerem a cargos e le:t i vos ,deverão ·inscre
ver suas , chapas , med i ant e solici t ação por escrito, ao Pre
s idente da Associação, até , momentos an tes da Assembléia Ge 
ral. § único: - Para preenchimento de cargos, e letivos va= 
cantes , o Presidente apontará e submeterá a apreciação da 
Assembléia Geral os nomes dos substitutos . Art. 269 - A vo
tação será f e i ta na (s) chapa(s) apresentada (s) e o (os) 
voto (s) será (Õ) a ela (s) vinculada (s) . Art. 279- A ap~ 
ração das eleições será pe l a mesa da Asembléia Geral, acom
panhada por ,um representante de cada chapa, i med i at amente 
apõs o encerramento, das eleições . Art . 289 - Os resu l tados 
da votação serão obtidos por maioria simpl es. § Único: - Ca 
so haja empate , realizar- se-ão novas el eiçÕes, ent r e a s cha 
pas, com i ntervalos de uma semana , até que se decida. Art~ 
299 - Os eleitos serão empossados a t é quinze (15) di as após 
o término das eleiçÕes , em Assembl éia Geral, com o têrmo de 
posse devidamente assinado pelos membros da Hesa e pelos 
e l eitos . § único: - A Diretor ia el eita , ao ser empossada 
submeterá apreciação da Assemb l éia Geral , sua programação 
de trabalho para o ano de ges tão. Ar t . 309 - A Diretoria da 
ARECO-CODEASA ,compõe- se de um (1) Presidente, um (1 ) , Vice
Pres ident e um (1) Diretor Administ rativo, um ( 1) Diretor Fi 
nance i ro , um ( 1), Di retor de Esportes e Cultura , um (1) Di~ 
reto r de Saúde e um (1) Di retor Social, para mandato de dois 
(2) anos , podendo os ocupantes dos cargos, independentemen
te da forma como assumirem, serem reeleitos por ma i s um (1) 
manda t o consecutivo. § Único: - A Dire t or ia contará com uma 
Secretária Administr ativa , que servirá de apoio à adminis -
tração das atividades da Associação, e sendo suas competên
cias definidas no Regimento Interno (RI ) da ARECO. Art.31 9-
Compete à Diretoria: I - Admini s t rar a Associação e zelar 
por seus bens e interesses promovendo seu engradecimento. II
Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatut~ 
Regimento Interno (RI) , normas e compromissos assumidos,bem 
como as decisões da Assembléia Geral; IV - Estabelecer a pro 
gramação anual da Associação, através das a tividades Ge suas 

áreas , e o perspec t i va orçamento, estimado a receitar e fi
xando a despesa , e submetendo-a à apreciação da Assembléia 
Ger~l para aprovação; V - Aprovar convênios , contra t os e 
acôrdos ; VI - Propor, à Assemb léia Gera l, revisÕes dos valo 
res de contribuições dos Associados; VII - Aprovar a admis~ 

são ,demi ssão e r eadmissão de sócios ;VIII-Conceder ,quando por mo 
t ivo justificado licença a qualquer um de seus membros pe~ 
l o prazo máxi mo de noven ta (90) dias; IX - Propor à Assem -
bléia Geral a a l teração do Estatuto; X - Propor à Assem
bléia Geral,a alienação dos bens da Associação;XI- Aprovar a 
admissão e a demissão de empregados na Associação , fixar seus 
sa l ários e prol abore; XII - aprovar normas contábeis finan
ceiras; XIII - Aplicar as sanções previstas no Art. 79 des
te Estatuto; XIV- Submet er ao Conselho Fiscal , para emitir 
parecer , o Balanço Gera l , rel atórios f i nanceiros e pr esta
çÕes de contas. XV - Submeter o Balanço Geral, com parecer 
do Conselho Fiscal e o Relatório de Atividades , a aprec1a
ção e apr ovação da Assemb léia Geral. Art. 329- A Uiretor ia 
r eune-se ord inariamente, uma vez por mês e es traordinaria -
mente, sempre que o Presidente , ou cinco (OS) membros da Di 
r etoria jul garem necessár io convocá- la. § 19 - As reuniõe; 
da Diretoria terão "quorum" com a pres ença de cinco (5) de 
seus membros , sendo que suas decisões terão va l idades. se 
aprovada por maioria s i mpl es. § 29 - A presença dos membros 
da Diretoria às reuniões será r egi s trada mediante a assina
tura do l ivro própri o. § 39 - Perderá o mandato o membro da 
Diretoria que fal t ar três (3) reun1oes consecutivas ou cin
co (5) alternadas, desde que não sej a aceita , pela Dire t oria 
a sua justificativa . •§ 49 - Em decor rência da aplicação do 
parágrafo ante r ior, o cargo vago será preenchido por elemen 
to indicado , em lista t rípl i ce , pela Diretoria , no prazo de 
tr inta (30) dias , e aprovado pela Assembléia Geral.Art.339-
Vagando- se por qualquer mo tivo , um ou mais car gos , para os 
procedimentos de seu preenchimento , aplica-se ~ disposto 
no § 49 , do Art. anter i or. § único: Quando ocorrer a demis
são coletiva de quat ro (4) ou mais membros da Diretora , es
ta f icará destituída automaticamente, cabendo aos demissio
nár ios , f ormalizarem o ato ao Presidente do Conselho Pisca~ 
que assumirá interinamente a Presidência da ARECO e convoca
rá imediatamente, uma Assembléia Ger al , para a el eição da 
nova Diretoria, a fim de completar o mandato , de conformida 
de com os par ágrafos , 1 e 2 do Art . 17 e parágrafo único dÕ 
Art . 259 e Art . 349 - Os membros da Di retoria não respondem sol ida 
·riamente pelos compromi ssos da Associação ,mais são i ndividual:
mente r esponsáveis pelas omissões e violações det e Estatut~ 
inclusive no que se r ef er i r as despesas realizada s , que des 
vir tuem os objetivos da Associação. Art. 359 - São atribui~ 
ções do Presidente da ARECO : I - Orientar e superv1s1onar 
todas as atividades da Associação ; II - Convocar a abrir as 
reuniÕes da Assembléia Ge ra l; III - Convocar e pres i dir as 
r euniões da Diretoria; IV - Representar a Associação em juí 
zo ou fora dele e constituir procuradores , para assuntos pre 
vistos neste Estatuto; V - Assinar convênios , contratos e 
acôrdos ; VI - Dialogar e negociar com a Direção da CODEASA , 
no sentido de garantir permanente apoio à Associação; VII -
Firmar cheques e documentos que envolvam responsabi l idades 
financeira para a Associação, conjunt amente com o Diretor 
Finance iro ou Diretor Administrat ivo; VIII - Admit ir e demi 
tir empregados da ARECO e pr aticar os demais atos de adminis 
tração , constan tes do Art . 31, Í t em XI deste Estatuto ; IX
Delegar out ras funçÕes específicas ao Vice-Presidente e Di
retores na supervi são de atividades previstas nos objetivos 
da ARECO. X - Realizar contatos vi sando a i ntegração da As
sociação com entidades congênenres ;Art . 369- São Atribuições do 
Vice- Pres i dente; I - Substituir o Presidente em suas ausên
cias devidamente comunicados e f ormalizados à Diretori a, ex 
cetuados os Íntens II e III do Ar t. 359 des t e Estatuto;! !~ 
Substitui r qualquer outro membro da Diretoria, em seus afas 
t ament os, pelo prazo máx imo de noventa (90) dias , não acumÜ 
lando subs tituições, respeitada a prioridade de suhsti.tui~ 
ção ao Presidente; III - Exercer r esponsabilidade específi
cas , de caráter temporário a critério do Pres idente . Art. 
379 - São AtribuiçÕes dos Diretores; I - Organizar e super
visionar os serviços da respectiva área de competência ;li 
Constituir grupos de colaboradores , aprovados pela Direto 
ria, para desenvolver seus pl anos de trabalhos; III - Suge
rir metas e planos de ações para ·o desenvolvimento e ampl ia 
ção dos beneficios a serem prestados aos associados; I V -
Participar , coordenar e orientar a e laboração dos programas 
gerais e especificas da Assoc iação ; V - Estabelecer conta
tos , int ernàmente , com os membros da Diretor ia da CODEASA , 
visando garant i r a integr ação de ações ; VI - Hanter conta -
t os, externos.visando a manutenção dos programas dentr o dos 
9bjet ivos da ARECO; VII - Prestar contas mensalmente, ã Di 
retoria desenvolvidas em sua área de competência el aborar nor
mas que comporão o Regimento Interno (RI) bem como projetos , sub 
metendo- as a aprovação da Diretoria .Art . 399 - O Canse lho Fis 
cal será consti tuído de t rês (3) membros efet ivos e t rês (3) mero 
bros suplentes, e l ei tos por Assemblé ia Gera l Ordinári a, com 
mandato de dois (2) anos , em coinc i dência com a Diretor ia , 
podendo reeleger 1/3 de seus membros e efetivos para o pe-
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r í odo subsequente . único : - O Pr es i dente do Conselho Fis
cal será o Associado ma i s votado para o r ef erido Conselho 
na Assembléia Geral. Art . 409 - Compete ao Conselho Fiscal : 
I - Fiscalizar os a tos e fa tos adminis t rat ivos da Associa -
çáo , relacionadas com as a t:vidades econõmicas , financeiras 
e cont ábeis ; II - Exami nar êi vr os , documentos e balancetes , 
requisitar informações e soLi citar a presença de qual quer 
membr o da Diret oria par a escl arecimentos ; III - Emi t i r pare 
cer sobre o Bal anço Geral da ARECO e sobre o r ela t ório dã 
Diret or ia ; I V - Convocar a Assembl éi a Geral Ext raor dinár i a , 
em qualquer t empo se ocorrer motivos graves e urgentes . Art . 
419 - Ocorrendo vaga entre os efetivos do Conse l ho Fis cal, 
o pr i mei r o suplente assumi r á automat icamente , sendo que ca
da vaga exis tente na suplência ser á preenchida por ocasi ão 
da primei ra Assembléi a Gera ~ , por votação , mediante i ndica
ção , em lista t r í pl ice do Consel ho Fiscal, apresentada po: 
seu Pres i dente ; Ar t . 429 - O Conselho Fi scal reuni r-se- a 
com a totalidade de seus menbr os efetivos ordinariamente 
duas (2) vezes por ano e , ext raordinár i amente sempr e que ne
cessár i o, podendo ser convocada por qual quer de seus membros 
efetivos . Ar t . 439 - O Conselho Fi scal , quando jul gar conve 
niente , poder á solicitar a Di re t or i a da ARECO a contr atação 
de assessoramento técnico especializados ou serviços de audito 
ria interna ou externa , cor r endo a despesa por conta ARECO. CAPI 
TULO VII- Das disposiçõe s gerais e t ransitórias Art. 449 - Eiii 
caso da extinção da ARECO, o que fará de acordo com o art . 
219- Ítem I e I I I do Código Civil Bras ileiro , o destino de 
seu Pat r imônio será decidido em Assembl éi a Ge r al, convocada 
especialmente par a tal f i m. Art . 459 - Os As sociados não 
r espondem subsidiariamente pelos a t os assumidos em nome da 
Associação .Ar t . 469 - Não serão renumerados os car gos da Di 
r e t oria e do ·conselho Fi scal . Ar t. 479 - São t e rminantemen~ 
t e pr oibidas , nas dependênc::.as da Associação ou em quaisquer 
de sua promoçÕes , manifestaçÕes de cará ter pol í tico partidá 
r1o ou rel i gi oso , bem como a prática de jogo de azar . Art~ 
489 - A Diretori a defini rá no Reg iment o Inte rno (RI) , os t i 
pos e formas de benef í ci os a serem concedi dos aos emprega~ 
dos da ARECO e correspondente contribuição . Ar t . 499 - Os 
casos omi ssos nes t e Esta t uto serão resolvidos pela Dir et o -
r ia respeitada a l egi s l ação em vigor. Ar t . 509 - O pr esent e 
Estatuto foi el abor ado e formulado pel a Comissão de estudos 
eleita pelos funcionár ios da Companhia de Desenvolviment o 
do Amapá .= CODEASA, na sal a de Reun i ões da Empresa , locali
zada na Av . Hendonça Fur tado, 53, nesta cidade de Hacapá,Ca 
pital do Território Federal do Amapá, no dia 15 de dezembro 
de 1982 composta pelos empregados GERM..\N JAVIER LOOLI (Coor 
denador) , JOAQUU! NETO DA SILVA, RAi l1UNDO FAÇANHA GUEDES~ 
LINDO~!AR CONCEI ÇÃO CHAGAS DE OLIVEIRA, RUTH BARBOSA QUEI ROZ 
FRANCISCA HIRANDA LEÃO . E foi ap resentado e apr ovado na As
sembl éia Ger al , realizada no di a 04 de maio de 1984 , no mes 
mo l ocal . Ruth Barbosa Queiroz , Sue ly Oliveira , Aluízio Al 
ves de Souza Sebast i ão da Silva , João Sardinha Vi l hena , JoãÕ 
Pinto do Carmo, José Porfi r io Fonseca, Luiz Augusto de Sou
za , Benedito Ba lie iro Barret o, Ra imundo Panta l eão , José Cha 
ves , Herbert Nelson Feiden, Alexandre Rodr i gues Alex§pulos~ 
German Javier Loo Li , Hari a Jove l i na Rodr i gues , Sonia Haria 
das Santos , David Quir i no dos Sant os , Joaquim Neto da Silv~ 
José Amiraldo Façanha , José Limeira da Silveira, l~a l ter Fer 
rei ra da Silva , Lucidete Uchoa da Silva, Fátima Regina Cos= 
t a Souza, Cr i stina Kanagusko de Sousa , Hanoel Barros dos San 
tos , Paulo Roberto Santos , Graça Branco Cardoso , Socorro de 
Nazaré Ber redo de Matos , Odete Bal ieiro Ferreira Vanderlei , 
Saleno Castilho Coelho, Ama: ildo da Silva Queiroz , Haria A
parecida dos Santos Salomão Antonio Barros da Silva , Ideral 
do· Ferreira Menezes , Paulo Tasso Praxedes , Áurea Maria Duar 
t e Albe r to , }!Ír i an RÜbi a Ferreira Olive i ra , Vandir Cardoso~ 
José Amanajás Amoras , Hár io Sér gi o Hor eira Maués , 'De lbano~ 
Br ito , Mar ia Joana Nasc imen:o , Jo rge Souza da Silva , Raimun 
do Odi lardo Costa Que i roz , Higuel dos Anj os Souza , OlgarinÕ 
GÓes da Silva , Walmi r de Oliveir a , Ra imundo Nonat o de Souz~ 
José da Cruz , Manoe l Barbosa da Cr uz , Zulma Dutra da Si lva , 
Ar l indo de Ol iveir a Cardoso , Naria do Socorro Pastana , Ra i
mundo Nonat o Sena Fi l ho, João Jango de Azevedo, Ar i osto Car 
doso Paes , Raimundo Coel ho ~eis , Haria da Conceição Soare~ 
Pontes, Raimundo Francisco da Silva , Jorge Souza da Silva , 
Ne i nal do dos Santos Si l va , Hanoel Francisco da Silva Costa , 
Ade l cio Machado Lobo, Rd9- Francisco da Silva , Rosana Amana 
jãs de Souza , J osé }illria Farias, Grac iete Fe i jó . (nomes dos 
presentes à Assembl éia). A presente cópia foi por mim fie l 
mente transcrita , do l iv ro de Atas das Assembléias Gerais· 
Ordin~ria e Extraordinária, da Associação Recreativa dos 
Empregados da CODEASA-ARECO: E eu , Joaqu~m_N~to da Silva as 
sino, Secretário da Assembleia Geral Ord1nar1a . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 055/84- DETRAN- AP .. 

E~ffiNTA: SUSPENDER pele prazo de 04 (QUATRO) anos , o di -

r eito de dirigi r ve í culo automotor de qual quer 
motor ista JOSt AI RTON GALENO CARDOSO , conforme 
latada pelo Exm9 Sr . Dr . Juiz de Direi t o da 1~ 

ção Judiciári a de Macapá - Vara Crimi nal . 

categoria,do 
Sentença .pro 
Circunscri~ 

O Di re t or Ger al do Departamento de Tr âns i to do Ter r i tó 
r io Federal do Amapá , Bel . Francisco de Ass i s }!enezes ; 

CONSIDERANDO que o motoris t a JOSe AIRTON GALENO CARDO 
so, por t ador da CNH n9 003507588 , Pront uár i o n9 139032240, Ca te 
goria A2B, expedida por este DETRAN, envolveu-se em aci'den 
t e automobil ís tico em maio de·1982 , quando at ropel ou o ci 
c l is ta OZIEL FERREIRA DA SILVA; . 

CONSIDERANDO que o sup raci tado condu to r 
tomot or envolveu- se novamente em ac ident e em 
ano (1982) quando em excess i va vel ocidade na 
pá-Mazagão , ocas ião em que conduz i a o ve í culo 
1919 , colidi u violent ament e com o col etivo de 
0037-AP , resul tando em várias ví t itnas· fatais ; 

de veicul o au 
j ul ho do mesmo 
rodovia Maca-

de pl aca BA-
placa OA-

CONSIDERANDO a Sentença , dat ada de 14. 12 .83, prol at ada 
pe l o Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 1~ Circunscrição Judi 
ciária do Proce sso- Crimi , fe ito que tramitou pelo car t or 1o 
competente , assunt o .do Oficio n9 316/84-Var a Cr iminal , dat a 
do de 30 de março de 1984 : 

RESOLVE: 

APREENDER pelo prazo de 04 (QUATRO) anos , a contar de 
14 de fevereiro de 1984 , a Carteira Naciona l de Habi l itação 
n9 003507588, Prontuár io n9 139032240, Categor ia A2B,expedi 
da por es t e DETRAN em nome de JOSt AI RTON GALENO CARDOSO ,de 
acor do com o precei t uado no Ar tigo ó9, ltem I V do Código Pe 
nal Br asile iro em comb i nação com o Artigo 199 , I nc iso XIV~ 
pr imeira par t e , do Dec . 62. 12 7/68 (RCNT) devendo o mot oris 
ta em tela ser subme t ido a exame Psicotécni co e de Sanida de 
Física e Mental, apó's o cumprimento da presente pena aces
sória, conforme determinação do Juizo das ExecuçÕes Pena i s 
de Macapá e constante na Sentença Judicial de que tra t a o 
Of í ci o ·n9 316/84- Vara Crimina l. 

DE-SE CIENCIA ao condutor , CU}~RA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO D~PARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO 
em Macapá , 13 de abril de 1984. 

Bel. FRru~CISCO DE ASS I S MENEZES 
Di r etor do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO DE TRÃNSITO 

PORTARI A N9 056/84-DETRAN-AP . 

E~ffiNTA : SUSPENDER pelo prazo de 02 (DOIS) anos ,o direi 
to de diri gi r ve í cul o automotor de qua lquer categoria ,do m~ 
torista DURBAN CA}!POS CARDOSO , conforme Sentença prolatada 
pelo EÀ~9 Sr . Dr . Juiz de Dir eito da 1 ~ Circunscr i ção Judi 
ciária de Macapá - Vara Criminal . 

O Diretor Geral do Depar tamento de Trânsito do Territô 
r i o Federal do Amapá , Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES : 

CONS IDERANDO que o mot ori sta D]RBAN CA}~OS CARDOSO,por 
t ador da CNH n9 0011233-AP- 001, Pro~tuár io do mesmo nümero~ 
Categoria "C" , envol veu- se em aci dente de Tr ânsito em 06 de 
julho de 1979 , resultando em vítima fata l ; 

CONS IDERANDO a Sentença prolatada pe lo Exm9 Sr .Dr . Juiz 
de Direi to da 1 ~ Ci rcunscri ção Judiciária de Macapá - Var a 
Cr imina l , f eito que tramitou em Cartório competente , assunto 
do oficio n9 32 1/84-Vara Criminal , datado de 02 de abril de 
1984; 

RESOLVE: 

APREENDER pelo prazo de 02 (DOIS) anos, a contar de 02 
de abr i l de· 1984 , a CNH n9 00 11 233-Ap-001, Prontuár iodomes 
mo nümero , Categoria "C" , expedida em nome de DURBAN CA!1POS 
CARDOSO, de acordo com o Artigo 121, § 39, c/c o Ar tigo 44 , 
letra i e artigo 69, ítem IV, do Código Penal Brasileiro , em 
combinação com o Artigo 199 , I nciso XIV, primei ra par te do 
Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) devendo o motorista em tela ser subme 
tido a exame Psicotécnico e de Sanidade F{sica e Mental de 
acordo com a Segunda parte do I nci so XIV, do Ar tigo 199 do 
Regulamento de CÕdi go Nacional de Trânsito. 

D~-SE CI~NCIA ao motorista , CUMPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 
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GABINETE DO. DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
em Ma capá , 13 de abril de 1984. ' 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN - A.P. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNS ITO 

PORTARI A N9 057/84-DETRAN- AP. 

E~ffiNTA : SUSPENDER pelo prazo de 02 (DOIS) anos , o direi 
to de dirigir ve ículo automoto r de qualquer categoria,da mo 
torista SANDRA ~~IA PI NHEI RO GONÇALVES , conforme Sentença 
prol atada pelo Exm9 Sr . Dr . Juiz de Direito dá 1~ Ci rcuns
crição Judiciária de Macapá - Vara Crimi nal. 

O Dire t or Geral do Departamento de Trânsito do Territó 
rio Federal do Amapá, Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES; 

CONSIDERANDO que a motorista SANDRA MARIA PINHEIRO GON 
ÇALVES , !JOrtadora da CNH n9 00 12169- AP- 001 , Prontuári o domes 
mo número , Cat egoria Amador , envolveu-se em acident e au t omo 
bi lístico em 10 de março de 1981 , conforme Laudo de Exame 
Pericial B n9 053/81-DPT; 

CONSIDERANDO a Sentença prola tada pelo Exm9 Sr .Dr.Juiz 
de Direito da 1? Circunsc rição Jud i ciária de Macapá, Vara 
Criminal, feito que tramitou pe l o Car tório competente ,assun 
to o oficio n9 0291/84 - Vara Cr iminal , datado de 28 de mar 
ço de 1984 : 

RESOLVE: 

APREENDER pel o prazo de 02 (DOI S) anos , a con tar de 28 
de março de 1984 , a Carteira Nacional de Habil i tação n9 
0012169-AP-001 , Prontuário do mesmo número Categoria Amador 
de acordo com o Artigo 69 , !tem IV do Código Penal Bras i leÍro em 
combinação com o Artigo 199, Inciso XIV, primei ra parte , do 
Dec . 62 .1 27 /68 (RCNT) devendo a motori sta em te l a ser subme 
tida a exame Ps icot icni co e de Sanidade Física e Mental 
após o cumprimento da pena acessória , conforme determ~naçã~ 
do Juizo das Execuç~es Penais de Macapá e constante na Sen 
tença Judicial de que t rata o oficio n9 029 1/84 - Vara Crt 
mina l. 

D~-SE Cit:NCIA a motoris t a, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSI TO 
em Macapá , 13 de abr i l de 1984 . ' 

Bel . FRANCISCO DE ASS IS ~ffiNEZES 

Di re tor do DETRAN - AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTAHENTO DE TRÂNS ITO 

PORTARIA N9 059/84-DETRAN-AP. 

E~lliNTA: DETERMI NAR a ap reensão da Carteira Nacional de 
~a~ilitaçã~ n9 003500548 , Prontuário n9 139005447,Categoria 

B , exped~da por este DETRAN em nome de MARIA BENEDITA RO 
DRIGUES DIAS e o suspender do direito de dirigir ve i cul o au 
tomotor de qualquer ca t egoria, pe l o prazo de 90, (NOVENTA) 
dias, pelas razõe s que especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Terr itório Federal do Amapá, no 
uso de suas atr ibuições legais, e; 

CONSIDERANDO que no dia 04 de março de 1984 , por volta 
das 13: 25 horas, quando traf egava pela rua Hildema r Maia di 
rigindo a camioneta Brasília, placa DA- 2780-AP, ao a tin~ir 
o trecho compreendido ent r e as avenidas Aimorês e dos Goita 
cazes, atropelou o pedestre FRANCISCO DE ASSIS COSTA, que 
t:afegava no mesmo sentido da Brasília, ocasião em que r efe 
rtdo pedestre vez um desvio repent ino em ~ir~~ão ao veiculo 
em apreço ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per i c ial B n9 055/84-DPT , 
datado de 04 de março de 1984 ; 

CONSIDERfu~DO o Laudo de Exame de Corpo belito,rea liza
do em 17.03 .84 , na pessoa de FRANCISCO DE ASSIS COSTA, pela 
Di v i são de c!ed i cina Legal - DPT; 

RESOLVE : 

.I - DETERMINAR a apreensão ,· com base hos Ar t igos· 36 , 
Inciso Iv,· 187 , I nêiso III e 199; Inciso XIV, primeira par 
te, do De c . 62 . ·127 /68 (RCNT) pelo prazo- de 90 (NOVENTA)· dias 
a contar da data da retenção de CNH n9 003500548 ,Prontuár io 
n9 13900544 7 , Categoria "B", expedida por este DETRfu~ em no 
me de }~RIA BENEDITA RODRIGUES DIAS , por tadora da Cédula de 
Identidade .n9 24 . 123-AP . 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199 , Inci'so XIV o' 

primeira parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado : 
o direito de dirigir veiculo automo tor de qualquer catego -
ria, pel o prazo de 90 (NOVENTA) dias , da motorista }UffiiA BE 
NEDITA RODRIGUES DIAS, com a advertência de que se transgre 
dir a presente determinação , ter á cassada a CNH nos termos 
do Artigo 200, I nciso I do supracitado diploma legal . 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habil itação .des 
t~ Órgão , a cobrança de multa por infringir o Artigo 175 ,1; 
c1so I do Regulamento do Código Nacional de Trânsito (Dec~ 
62. 127/68) e , ainda , que seja feita a dev ida anotação desta 
penalidade no prontuário de referido condutor em cumprimen
to ao disposto no Artigo 169 , do Regulamento acima menciona 
do. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos demais 
Estados e aos CONTETRANs dos Territór ios,em obediência ao 
dispos to no artigo 30 inc iso li e 169 do Regulamento do CÓ 
digo Nacional de Trânsito (Dec. 62. 127/68) . 

V - DÊ- SE Cif:NCIA ao infra to r , CUHPRA-SE c PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA}!ENTO DE TRÂNSITO 
em Macapá, 16 de abril de 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN - AP. 

IMASA - AGRO-INDUSTRIAL S/A 

C. G. C. (MF) - 04 . 199 . 170/0001 - 06 

ASSEMBLÉI A GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Convidamos os Senhores Acionistas da H~SA - AGRO- IN
DUSTRIAL S/ A., a se reuni r em no dia 06 de junho de 1984 , as 
10 ,00 horas, em primeira e única convocação, na Assembléia 
Geral Ordi nária, em sua Sede Social , à Rua Raimundo Alvares 
da Cos t a , n9 14 13, nes t a Cidade de ~laca pá , a fim de delibe
rarem sobre a seguinte ordem do dia : 

a ) Apreciar o Rela tório da Diretoria, tomar , exami nar , 
discutir e votar o Balanço Patrimonia l referente ao exerci
cio social encerrado em 31 de dezembro de 1983; 

b) Eleição do Conselho de Administração e da Diretoria 
para o triênio 1984 a 1987 ; 

c) Outros assuntos de interesse da Sociedade . 

~!a capá (AP), 25 de maio de 1984 . 

ADRI ANO DE QUEIROZ SANTOS 
Presidente do Co nselho de Administração 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 086/84-PROG . 

TERHO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
DIOCESE DE ~~CAPÁ, PARA FINS DE ADMINIST~\ÇÃO, }~UTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU " PADRE DÁRIO" PA 
RA OS FINS NELE DECLARADOS . · ' 

O Gover no do Território Federal ·do Amapá, neste ato re 
presentado . por seu Governador, Senho_r ANNIBAL BARCELLOS do 
rav'ante denominado simplesmente 'GOVERNO e ·a Diocese ·de Maca 
pá, ent i dade reli giosa com ·sede nesta cidade de Macapâ, nes 
te ato representada por seu Vigário Geral, Padr e DANTE SER 
TOLAVI, daqu i em diante denominada· simplesmente DIOCESE 
acordam celebrar o presente Con t rato de Locação e Admi nis 
tração, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRHffiiRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no art. · 18, ite~ XVII,dÕ 
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Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o art. 126, § 29 , letra "g", do Decreto-lei n9 200 ,de 25 de 
fevere iro de 1967 e, nas leis que regem a Locação de Imó
veis Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
como objetivo a administração , manutenção e funcionamento da 
Escola de Primeiro Gráu "PADRE DÁRIO", loca lizada no Hunicí 
pio de t·!acapá, bem como receber o imóvel e definir linhas 
operacionais à nível de responsabi lidade entre as partes co~ 
tratantes. 

CLÁUSULA TE RCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Receber, através da Secretaria de Educação e Cultu
ra ,pelo s órgãos,Departamento de Ensino e Divisão de Ensino de 
Primeiro Gráu,o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro 
Gráu "PADRÉ DARIO" , mantendo com a DIOCESE, entendimentos 
necessários que visem o bom e fiel cumprimen to deste Contra 
to, face ao desempenho da Secretaria de Educação e Cultura 
na execução física da Administração, Hanutenção e funciona
mento da Escola; 

b) Providenc i ar junto a Divisão de Apoio Admi nistrati- · 
vo , para que os pagamentos mensais dev idos a· DIOCESE, sejam 
processados dentro dos prazos legais, agilizando a Secreta~ 
r ia de Finanças , com suporte da Nota de Empenho n9 3458, em~ 
tida em 27 de abril de 1984 ; 

c) Hanter a Escola, durante a vigéncia deste Contrato, 
com material de consumo em geral e equipamento escolar, o~ 
servadas as reais disponibilidades físicas e financeiras da 
SEEC ficando a Divisão de Apoio Administrativo em consonân 
cia ~om o Departamento de Ensino - DEN/DEPRI , com a respo~ 
sabilidade de instrumentalizar o atendimento; 

d) Ceder à DIOCESE o pessoal docente, administrativo e 
de a poio, necessário ao bom funcionamento da Escola de ~ri
me iro Gráu " PADRE DÁRIO " , salvaguardadas suas dtsp~ 
nibilidades físicas e legais , ficando o Departamento de En 
sino da SEEC com a interveniéncia da Divisão de Ensino de 
Primeiro Grã~ , com a responsabilidade de instrumentalizar a 
matéria, objetivando atingir um prefeito desempenho têcni 
co-pedagógico- administrativo ; 

e) Estender o Serviço de Supervisão Esco lar de Primei 
ro Gráu da SEEC ; 

f) Hanter com a DIOCESE os entendimentos necessários 
no tocante as reforn~s definidas no item II - DA DIOCESE,s~ 
bitem "a", deste instrumento e ; 

g) Cus tear as .despesas com o forne-::i;;;.::uto d ' água e ene.::_ 
~ia elétrica através das empresas CAESA e CEA, desde que 
~tilizadas p~lo Estabelecimento em horários compatíveis com 
o Calendário Escolar da SEEC, para 1984. 

II - DA DIOCESE: 

a) Processar as r eformas necessar1as no imóvel, dando 
condiçÕes de higienização e habitab ilidade, efetuando rep~ 
sição de ferragens , pintura, retelhamento, ~r~ca de portas 
e janelas bem como outras reformas necessartas durante o 
ano letiv~ de 1984 , 'mantendo com o GOVERNO/SEEC, os entend~ 
mentes para salvaguardas de interesses m~tuos e o cumprime~ 
to da legislação específica; 

b) Ceder o prédio para· funcionamento da Escola de Pri 
me ir o Gráu "PADRE DÃH.IO"I cujas dependénc_ias ut i lT 
záveis foram objeto de mapeamento pela Coordenaçao de Ensi 
no de Primeiro Gráu da SEEC; 

c) Concordar com o Nalor global de Cr$ - 5 . 834 .616, 00 
(cinco milhÕes , oi tocentos e trinta e quatro mil,seiscentos 
e ~ezesseis cruzeiros), . consoante Nota de Empenho n9 3458, 
emit ida em 27 de abril de I . 984, que caracteriza um aluguel 
mensal no valor de Cr$-486.218 ,00 ~quatrocentos e oitenta 
e seis. mil, duzentos e dezoito cruzeiros); 

d) Acatar as determinaçÕes e or i entações da ~~EC! atr~ 
vês de seu Departamento de Ens ino, com a interven1enc1a da 
Divisão de Ensino de Primeiro Gráu, no tocante a problemas 
e assuntos da es fera a,dministrativa e Técnica Pedagógica ; 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a v iginci~ 
des te Contrato, quaisquer das dependéncias mapeadas pela_D_;. 
visão de Ensino de Primeiro Gráu, mediante aluguel ou util1 
zá-las para fins e s tranhos a educação ; 

f) Proporcionar Educação Religiosa aos discentes, sem 
onus para o GOVEru~O ; 

g) Comunicar a SEEC, todo e qualquer problema surgido 
no Estabelecimento que possa prejudicar a execução do proces 
so administrativo ou Técnico-padagógico, bem como ,outros es 
cudados em manutenção e funcionabilidade; -

h) Manter com o Departamento de Ensino da SEEC , enten
dimentos que visem definir o quadro de pessoal docente a ad 
ministrativo do Estabelecimento, propondo, se for o caso, subi 
titu~çoes , remanejamentos, etc, assuntos que receberá a 
interveniéncia da Divisão de Primeiro Gráu, ficando sem Úl 
tima instância, o titular da SEEC com a decisão final so 
bre a matéria, caso os Órgãos mencionados não tenham pode= 
res para solucionar as pendéncias ; 

i) Custear as despesas sobre o Imposto Predial e de 
mais encargos que direta ou indiretamente venham incidir s~ 
bre o imóvel objeto deste Contrato, exceto aquelas defini 
das na letra " g" do item I - DO GOVERNO; 
1 

j) Hatricular, v isando atendimento no presente ano 1~ 
tivo um número de alunos compatíveis com a capacidade físi 
ca d~ atendimento da Escola , e em cumprimento ao Calendário 
Escolar e normas de matrículas, documentos esses expedidos 
pela SEEC . 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E DA PRORROGA -
ÇÃO: O presente Contrato terá a duração de doze ( 12) meses , 
contados de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 1984, findo o 
qual, poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo,se ass~m 
convier as partes contratantes, podendo inclusive,modifica
lo no todo ou em parte, devendo o aluguel mensal ser rea
justado de acordo com a legislação vigênte à época . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas para custear este Contrato, serão alocados à co~ 
ta do F. P.E., Programa 08421884.767, Natureza da Despesa 
3 .1 . 3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 3458, emitida em 27 
de abril de 1984,noval orde Cr$-5.834 .616,00(cinco HilhÕes, 
oitocentos e trinta . e quatro mil, seiscentos e dezesseis cru 
zeiros) . 

PARÁGRAFO ÚNICO: .Os recursos serão liberados mensalmen 
te em favor da DIOCESE, mediante emissão de recibos, confo~ 
me caracteriza a Cláusula Terceira- DA DIOCESE- letra"c" , 
deste instrumento, ficando a Divi são de Apoio Administrati
vo da SEEC; com a responsabilidade de processar e co~trolar 
enca rgos,' mantendo a Divisão de Ensino uma articulaçao pe.::_ 
manente, cujos recibos serão remetidos à Secretaria de Fina~ 
ças para fins de processamento dos pagamentos e demais pr~ 

vidéncias decorrentes . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO : O não cumprimento das 
obr i gações deste instrumento , implicará em s ua den~ncia e 
consequente r escisão, por qualquer das partes contratantes , 
incidindo a parte que der causa ao rompimento, nas sanções 
previstas no artigo 39 da Lei n9 6 . 649 , de 16 de maio de 
1979 . 

CLÁUSULA SfTI~~ - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúv i 
das surgidas durante a vigéncia deste Contrato, fica eleito 
de comum aco rdo , o Foro da Comarca de Hacapá. 

E, por estarem de comum acordo, GOVERNO e DIOCESE , ~ati 
ficam o presente inst rumento legal , assinando- o em ctnco 
(OS) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Hacapá, 30 de abril de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

Pe. DANTE SERTOLAVI 
DIOCESE 

TESTEHUNHAS: Bernardino !1endes dos Santos 
Haire Jane Nonteir o 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 087/84-PROG. 

TERHO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADHINISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO N:1APÁ E A DIQ 
CESE DE ~~CAP1\ , PAR.t\ FINS DE ADMINI STRAÇÃO, MANUTENÇÃO E FU~ 
CIONANENTO DA ESCOLA DE PRIMEI RO GRÁU "SÃO BENEDITO" , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 
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O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANN1BAL BARCELLOS; d~ 
ravante denominado simp lesmente GOVERNO e a DIOCESE DE HACA 
PÁ, entidade religiosa com sede nesta cidade de Hacapá , ne~ 
te ato representada por seu Vigário Geral , Padre DANTE SER
TOLAVI, daqui em diante denominada simplesmente DIOCESE , 
acordam celebra r o presente Contrato de Locação e Adminis
tração , mediante ãs c l áusulas e condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRU1EIRA - DO FUNDA1'1ENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no art. 18 , item XVII,do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1. 969 , combinado com 
o art. 126, § 29, letra "g" , do Decr eto- Lei n9 200 , de 25 de 
fevereiro de 1. 96 7 e, nas leis que regem a Locação de Imóveis 
urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objetivo a administração, manutenção e funcionamento da 

Escola de Primeiro Grau "SÃO BENEDITO", localizada no Nuni 
ci:pio de Macapá, bem como receber o imóvel e definir linhas 
operacionais a nível de r esponsabilidade entre as partes co~ 
tratantes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Receber , através da Secretar ia de Educação e Cultu
ra , pe1os Órgãos , Departamentos de Ensino e Divisão de Ensi 
no de primeiro Gráu, o imóvel onde funcionará a Escola de
Primeiro Grau "SÃO BENEDITO", mantendo com a DIOCESE, en
tendimentos necessários que visem o bom e fiel cumprimento 
deste Contrato , face ao desempenho da Secreta r ia de Educa
çao e Cultura na execução física da Administração, Hanuten
çao e funcionamento da Escola; 

b) Providenciar junto ã Divisão de Apoio Administrati
vo , para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE , sejam 
processados dentro dos prazos legais, agilizando a Secreta
ria de Finanças, com suporte da Nota de Empenho n9 3459, emi 
tida em 27 de abril de 1. 984 ; 

c) Manter a Escola , durante a vigincia deste Contra t o, 
com material de consumo em geral e equipamento escolar, ob
servadas as reais disponibilidades f í sicas e financeiras da 
Secretaria de Educação e Cultura , ficando a Divisão de Apoio 
Administrativo em consonância com o Departamento de Ensino
DEN/DEPRI , com a responsabilidade de instrumentalizar o aten 
dimento; 

d) Ceder a DIOCESE o pessoal docente, administrativo e 
de apoio , necessário ao bom funcionamento da Escola de Pri
meiro Gráu "SÃO BENEDITO" , salvaguar dadas suas disponib i l i 
dades físicas e legais , ficando o Departamento de Ensino da 
SEEC, com a interveniência da Divisão de Ensino de Primeiro 
Gráu, com a responsabilidade de instrum~ntalizar a matéria, 
objetivando a t ingir um perfeito desempenho técnico- pedagó -
gico-administ rativo; 

e) Estender o Serviço de Supervisão Escolar de Primei
ro Grau da Secretaria de Educação e Cultura; 

f) Hanter com a DIOCESE os entendimentos necessá r ios no 
tocante as reformas definidas no item II - DA DIOCESE , subi 
tem "a", deste instrumento; 

g) Custar as despesas com o fo r necimento d ' água e ener 
gia el étrica, através das empresas CAESA e CEA, desde que 
ut i l izadas pelo Estabelecimento em horários compat í veis com 
o Calendário Escolar da Secretaria de Educação e Cu l tura , pa 
ra 1 .984. -

II - DA DIOCESE : 

a) Processar as reformas necessárias no imóvel , dando 
condiçÕes de higienização e habitalidade , efetuando reposi
ção de ferragens , pintura , retelhamento, troca de portas e 
jane l as , bem como , outras r eformas necessár i as durante o ano 
le t ivo óe 1.984, mantendo com o GOVERNO/SEEC, os entendimen· 
tos para salvaguardas de interes.ses mútuos e o comprimento da 
legislação especifica; 

b) Ceder o prédio para funcionamento da Escola de Pr i 
me i ro Gráu "SÃO BENEDITO", cujas dependincias utilizáveis fo 
ram objeto de mapeamento pela Coor denação de Ensino de Pri~ 
me i ro Gráu da SEEC; 

c) Concordar com o valor global de Cr$ 5. 163 . 432 ,00 (c in 
co milhÕes, cento e sessenta e três mil e quatrocentos e 
trin t a e dois cr uzeiros), consoante Nota de Empenho n9 
3459, emitida em 27 de abril de 1984, que caracteriza umal~ 

guel mensal no valor de Cr$ 430 . 286 ,00 (quatr ocentos e tr i n 
ta mil e duzentos e oitenta e seis c r uzeiros) ; 

d) Acatar as determinações e orientaçÕes da SEEC , atra 
ves de seu Departamento de Ensino, com a interveniência da 
Divisão de Ensino de Primeir o Grau, no tocante a problemas 
e assuntos de esfera administr ativa e Técnica Pedágogica ; 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência 
deste Contrato, quaisquer das dependências mapeadas pela Bi 
visão de Ensino de Primeiro Grau , mediante aluguel ou uti li 
zá- las para fi ns estranhos ã educação ; 

f) Propocionar Educação Religiosa aos discentes, sem 
onus para o GOVERNO; 

g) Comunicar ã SEEC , todo e qua l quer problema surgido 
no estabelecimento que possa prejudicar a execução do pro
cesso administrativo ou Té~ni~n-Pedagógico , bem como , outros 
escudados em manutenção e funcionatiilidade ; 

h) Hanter com o Depar tamento de Ensino da SEEC , enten
dimentos que visem definir o quadro de pessoal docente e ad
ministrativo do Estabelecimento, propondo , se for o caso , 
substitu i ções , remanejamentos, etc , assuntos que receberá a 
interviniência da Divisão de Ensino de Primeiro Grau, fican 
do em ultima instância , o titular da SEEC com a decisão f{:: 
nal s~bre a matéria, caso os ór gãos mencionados nao tenham 
poderes para solucionar as pendincias; 

i) Custear as despesas s~bre o Imposto Predial e demais 
encargos que direta ou indiretamente venham incidir sÕbre o 
imóve l objeto deste Contra t o, exceto aque l as def i nidas na 
letra "g" do item I - DO GOVERNO; 

j) Hatricular, visando atendimento no presente ano le
tivo , um número de alunos compatíveis com a capacidade f~si 
ca de atendimento· da Escola , e em cumpriment o ao Cal enda -
riÔ Escolar e normas de matrículas , documentos esses expedi 
dos pela SEEC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIG~NCIA E DA PRORROGA -
ÇÃO: O presente Contrato ter á a duração de 12 (doze) meses, 
contados de 19 de janeiro ã 31 de Dezembro de 1. 984, findo 
o qual, poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, se as 
sim convier as partes contratantes, podendo inclusive, modT 
ficá- lo no todo ou em parte , devendo o aluguel mensa l se r 
reajustado de acordo com a legis l ação vigente ã época . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas para custear este Contrato , serão alocados ã co~ 
ta do Fundo de Participação dos Estados Distrito Federal e 
Territórios , Programa 08421884 . 767 , Natu r eza da Despesa 
3. 1. 3 . 2.00 , conforme Nota de Empenho n9 3459 , emitida em 27 
de abril de 1984, no valor de Cr$ 5.163.432 , 00 (cinco mi -
lhÕes, cento e sessenta e três mil e quatrocentos e trinta 
e dois cruzeiros). 

PARÁGRAFO úNICO: Os recursos serão liberados mensalmen 
te em favor da DIOCESE . mediante emissão de recibos, confor 
me caracteriza a Cláusula Terceira - DA DIOCESE - letra 
"c" , deste inst r umento , ficando a Divisão de Apoio Adminis
trativo da SEEC, com a responsabi l idade de processar e con
trolar encargos , mantendo a Divisão de Ensino uma art i cula
ção permanente , cujos recibos serão remetidos ã Secretaria 
de Finanças para fins de processament o de pagamentos e de
mais providências decorrentes . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO : O nao cumprimento das 
obrigações definidas neste instrumento , implicará em suare
nuncia e consequente rescisão , por qualquer das partes con
tratantes,incindindo a parte que de r causa ao rompimento 
nas sançÕes previstas no art . 39 da Lei n9 6 . 649, de 16 de 
maiode 1.979 . 

CLAUSULA S~TIMA - DO FORO: Para dirimir quaisquer duv i 
das suscitadas durante a vigincia deste Contrato , fica elei 
to de comum acordo , o Foro da Comarca de Nacapá . 

E, por estarem de comum acordo , GOVERNO e DIOCESE, r a
·tificam o presente instrument o l egal ,assinando- o em cinco (OS) 
vias de igual teor e forma, na presença das t estemunhas 
abaixo nomeadas. 

Hacapá , 30 de abril de 1. 984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

PADRE DANTE SERTOLAVI 
DIOCESE 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 
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PROCURADORIA GERAL 

TERJ>IO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERNO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 024/84 -
PROG, QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL 
DO A}~Á E O SENHOR LEONARDO LOBATO TAVARES PARA FINS DE 
ATENDI~ffiNTO A PECUARISTAS LOCALIZADOS NO RIO ARAGUARI NESTE 
TERRITÚRIO . 

O Governo do Território Federa l do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,da 
qui por diante denominado simplesmente CONTRATANTE e o Se:
nhor LEONARDO LOBATO TAVARES, CPF 024706832- 20 , CI L- 77-0AB 
PA, residente i Rua Mundurucus , 153 1, At9 3, em Be l êm, Es
t ado do Pará , daqu i po r diante denominado simplesmente CON
TRATADO, com a i nte rveni ênci a da Secre ta r ia de Ag r icultura, 
representada pelo seu t i tular , Engenhe iro Agrônomo LUIZ I RA 
ÇÚ GUINARÃES COLARES , doravante denominada SEAG , resolvem dê 
comum acordo firmar o presente Termo Aditivo , consoante Cláu 
sulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O presente Te r mo Aditivo objetiva 
prorrogar a prestação de serviços por mais 29 (vinte e no
ve) dias , a contar da data de in í cio efetivo dos traba lhos 
na região a tingida pelas enchentes no Rio Araguarí . 

CLÁUSULA SEGUNDA : O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de Cr$ 650 .000,00 (seiscentos e cinquenta mi l 
cruzeiros) por dia de execução dos se rviços , pe r fazendo um 
t otal de Cr$ 18 .850 .000 ,00 (dezoito milhÕes, oi t ocentos e 
cinquenta mil c ruzeiros ) . 

CLÁU SULA TERCEIRA : As despesas decorrentes da assinatu
ra deste Termo .Aditivo, no va l or de Cr$ 18 . 850 . 000 , 00 ( de
zoito milhÕes , oitocentos e cinquenta mil cruzeiros) corre
r ão ã conta do Fundo de Participação dos Estados , Distrito 
Federal e Terri t ór ios , Progr ama 04150881 . 648 , El emento de 
Despesa 4 . 1. 3 .0 . 07 , Out ros Serviços e Encargos , consoante 
Nota de Empenho n9 4569 , emitida em 29 de maio de 1984 . 

CLÁUSULA QUARTA: Os r ecursos destinados i execução do 
presente Termo Aditivo serão liberados em uma única parcela 
no valor de Cr$ 18.850 .000 , 00 (dezoito milhÕes , oitocentos 
e cinquen t a mi l cruzeiros) , após a ass i natura e publicação 
deste Ter mo Aditivo no Diário Of i c i al do Território . 

CLÁUSULA QUINTA : Ficam mantidas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato Original não atingid~s por este Aditi 
vo . 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Aditi
vo em cinco (OS) vias de i gua l teor e forma , para um só efei 
to, na presença de 4 uas (02) testemunhas . 

Macapá(AP) , 29 de mai o de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LEONARDO LOBATO TAVARES 
CONTRATADO 

LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERJ>IO ADITIVO 

PRI~ffiiRO (1 9) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 048/84-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRIT0Rl0 FEDERAL DO A.'~ 
PÁ E A FIRI'~ AGROPASTORIL CARABAO S/A , PARA DAR CONTl~UlDA
DE AOS SERVIÇOS DE ATENDI!-ffi NTO A PECUARISTAS LOCALIZADOS NO 
RIO ARAGUARl , NESTE TERRITORIO . 

O Governo do Terri t ório Federa l do Amapá, neste aLo r e
presen t ado pelo seu Governador', Senhor ANNIBAL BARCELLOS , d~ 

qu i por diant e denominado simpl esmente CONTRATANTE e a Fir
ma AGROPASTORIL CARABAO S/A, C G C N9 04.2 10.SSS/0001-19 si 
tuada ã Avenida Almi rante Tamandaré , 948 , em Belim , Es t~do 
do Pará , representada neste ato pelo Senhor JOS~ ALFREDOSIL 
VA HAGE, daqui por diant e denomi nada simplesmente CONTRATA_:
DA, com a interveniência da Secretaria de Agricul tura, re -
presentada pelo seu titular Engenhei ro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ 
GUU~RÃES COLARES, dor avante denominada SEAG , r eso 1 vem de co 
mum acordo f i rmar o presente Termo Adit ivo , consoante as 
cláusulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRI~ffil~~ : O presen te Te rmo Ad itivo objetiva a 
prestação de serviços por mais 24 (vinte c quatro) dias, a 
contar da data de i nício efetivo dos trabalhos na região 
at ingi da pelas enchentes do rio Araguar í. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE paragará a CONTRATADA a 
importância de Cr$ : 7SO .OOO , OO (Setecentos E Cinquenta Mil 
Cruzeiros) por dia de exc~ução dos se rviços, pertazenào um 
to tal de Cr$ 18 .000 .000,00 (Dezoito HilhÕes de Cruzei ros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA : As despesas decorrentes da assinatu
ra deste Termo Aditivo , no valor de Cr$ : 18.000 .000 , 00 ( de 
zoi t o milhÕes de cruzeiros) , correrão ã conta do Fundo de 
Pa r ticipação dos Estados , Distrito Federal e Territórios 
Programa 04 15 0881 . 648 , El emento de Despesa 4. 1. 3. 0 . 07 - Ou~ 
tros Serviços e Encargos, consoante Nota de Empenho n94568 
emitida em 29 de maio de 1984 . ' 

CLÁUSULA QUARTA : Os recursos dest i nados ã execução do 
presente Termo Aditivo serio liberados em uma única parcela 
no valor de Cr$: 18 . 000.000 , 00 (dezoi to milhÕes de cruze i -
ros), após a assinatura e publicação deste Te rmo no Diár io 
Oficial do Território . 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Aditi 
vo em cinco (OS) vi as de igual t eor e forma , para um só efeT 
to , na presença de duas (02) testemunhas. 

Macapá(AP) , 29 de maio de 1984 . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

AGROPASTORIL CARABAO S/ A 
CONTRATADA 

LUI Z IRAÇÜ CUINARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNI!AS : Ilegíveis 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRIT0RIO FEDERAL DO ~l~PÁ 

I '1- CIRCUNSCRIÇÃO - }~CAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
JOSe RAMOS PANTOJA, NA FO~ ABAIXO: 

O Doutor DORIVAL BARBOZA; ~1. Jui z de Direi to da Primei 
ra Circunscr i ção Jud i ciária de Macapá, Capital do Territó = 
rio Federal do Amapá, na forma da Lei , etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou de l e conhe 
c i mento tiverem , que por este Juízo e Car tório, sito à Ave~ 
nida Amazonas, n9 26 , tem andamento uma ação de SEPARAÇÃOJU 
DICIAL LITIGIOSA, Processo CÍvel n9 15 . 456/84 , em que e ( são)' 
Requerente : EDNEIA DE OLIVEIRA PANTOJA e JOSÉ RAMOS PANTOJ~ 
pel o presente f ica o Requerido i ntimado a comparecer peran
t e este Juízo no di a 01 de Agosto de 1984 , is 14:00 horas , 
p/ audiência de Conciliação, e constando dos autos que o 
(a) reu (ré) se encontra em l ugar incerto e não sabido , ex
pediu- se o presente Edita l, com o pr azo de quinze (15)dias. 
Deferida a citação por edi tal, pe l o despacho de fls . 02 de 
08/0S/ 1984 , fica, pelo presente CITADO (A) o (a ) Senhor (Se 
nhora) Jose RAMOS PANTOJA, para que no pr azo de quinze (15) 
dias, depois de findo o acima f ixado, apr esentar, querendo, 
a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais t er
mos do processo até o final da execução . O presente Edi t a l 
serâ afixado no l ugar de costume e publicado na f orma da 
l ei . Dado e passado nesta cidade de }lacapá, Capital do Ter 
ritório Feder al do Amapá, aos quinze dias do mês de maio do 
ano de mil novecentos e oitenta e quatro . Eu, H? das Graças 
Silva Queir oz . Esc. auxiliar j udiciária, datilografei . Eu , 
Di r et or- de Secretaria da Var a Cível , s ubscrevo e assino por 
de terminação do Heritíssimo Juiz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 


	

